
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

 

Ofício nº 1336/2025/GAPRES-TJPB

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado ADRIANO GALDINO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba
Praça João Pessoa, s/nº - Centro
NESTA

João Pessoa - PB, 15 de dezembro de 2025.

 

Assunto: Encaminha Anteprojeto de Lei Complementar
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 024333-82.2025.8.15

 

 

 

Senhor Presidente,

 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, anteprojeto de Lei que altera dispositivos da Lei
Estadual nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, que instituiu o Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial,
e dá outras providências, matéria devidamente apreciada na Sessão Administrativa do Órgão Especial,
realizada em 15 de dezembro de 2025, conforme documentação anexa, para fins de regular tramitação e
apreciação por essa Casa Legislativa.

 

Atenciosamente,

 

 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Frederico Martinho da Nobrega Coutinho , Presidente do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 15/12/2025, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Órgão Especial

 

CERTIDÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI nº 024333-82.2025.8.15. Assunto: PROJETO DE LEI que Altera
dispositivos da Lei Estadual nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, que instituiu o Selo Digital de
Fiscalização Extrajudicial, e dá outras providências.
 

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que os integrantes do Órgão Especial, em sessão
extraordinária administrativa, hoje realizada, apreciando o processo acima indicado, proferiram a seguinte
decisão:

APROVADO O PROJETO DE LEI. UNÂNIME.
Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho – Presidente. Relatoria da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Seráphico
Ferraz da Nóbrega Filho (suplente, convocado em razão das férias do Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos), Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Maranhão, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás
de Brito Pereira Filho, José Guedes Cavalcanti Neto (suplente, convocado em razão das férias do Des.
João Benedito da Silva), José Ricardo Porto, Carlos Martins Beltrão Filho, Leandro dos Santos
(Corregedor-Geral), Ricardo Vital de Almeida, Onaldo Rocha de Queiroga (suplente, convocado em razão
do afastamento da Desa. Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas) e Aluízio Bezerra Filho. Ausentes,
justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho e João Batista Barbosa (Vice-Presidente)

 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Luis Nicomedes de Figueiredo Neto, 1º Subprocurador
de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Leonardo Quintans Coutinho, Procurador-
Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

 

Órgão Especial, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 15 de dezembro de 2025.

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL

02PA
João Pessoa - PB, 15 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Robson de Lima Cananea , Técnico(a) Judiciário(a), em
15/12/2025, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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